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Pelo presente Instrumento de Contrato. as partes. de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública. inscrita no (l.N P.J./MF sob o n "

61.037 .872lOOOl -07, com sede provisória à Av. Beira Mar. n." I 1.000 - Balneário Meu Recanto.

neste Município de Ilha Co.rnprida. Estado de São Paulo. ncste ato representada por seu Preleito

Municipal. o Senhor DÉClO ,IOSE VENTURA, doravante denorninada sirnplesmente

lOCetÁnfn. e. de outro lado. a empresa ATM LOCAÇÀ6 LTDA. - EPP. inscrita no

cNPJ/MF. sob o no 02.580.1 l6/(n0l-25. e lnscriçtio Estadual isenta. conr sede à Rodovia

Anhanguera. Knr. 306.1. s/n". Bairro.lardirr São.lose. na ( idade tic Ribeirão Preto. ( EP: 11097-

1,10. Eitado de Sào Paulo. nesrc lo represenlirda pclo Scnhor wÉBER MORETRA ALvES,
brasileiro. casado. portatJor da (edula de ldentidade R(i. n." 1.1.010.729-0/5SP1SP. e do

c.p.F./MF. sob o n.o 055.476.168-48. residcnte c dorniciliado à Rua Maestro Edrnundo

Russomano. no 280. na cidade de Ribeirão Preto. Estado de São Paulo. doravante denominada

simplesmente LocADoRA, aiustam entre si, por este c na rl1clhor lbnna de direito, o seguinte:

CLÁUSULA I - DO OBJ},TO

Constitui objet
para locação de 32 (trinta e dua

deverão ser instaladas nos loca

C,,rnppi6.. l-.stado de Sào Patrlo.

o do presente Contrato, a contratação de firma especiali

Cabines Sanitárias, cotn serviços de manutençào diária. q

determinados pela t-OCATARIA. neste Município de ll

CLAUS[II,A II - D AS ESPIICll" ICA(]ÕES

A I-OCADORi\ e rn r irtudc da presctlte loclçiio das C abines Sanitárias deverá

proceder com a retirada dos etluentes e higienizaç
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ão diiiria. hem corno o lbrnecitne
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desinfetante, papel higiênico e dentais supritnentos necessários à nranulenção das mest

( 1-.itrsL t-A lll - Dos PR.\ZO {,---

O presente contrato terá vigência a partir do dia 0l de Jane de 2.0 12 e

vigorará até o dia 2l de Fevereiro deZ012, podendo em havendo interesse en

prórrogado nos termos da Lei Federal n'8.666/93. e suas alterações posteriores'
as partes. ser
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CT,ÁUSUI,A IV - DO RECEBIMEN'IO D() OBJETO
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As Cabines Sanitárias objeto deste terlno de contrato' serão recebidas pelo

encarregado do Departamento dc L-impeza Pública. que as exallinará" verificando se as mesmas

atendern às exigências da LOCA l-ARlA.

Ct,AUSULA V - DO Pt{ tico

A LOCATÁRIA pela presente locação, se obriga a pagar à LOCIADORA' o

valor global de R$ 44.820,00 (Quarenta e quàtro mil e oitocentos e vinte reais). cont-onne

proposta apresentada no Edital de Licitação - Convite n" 058/201 I .

CLÁUSULA VI . DA ATUALIZACÃO T-INANCEIRA

O valor de que trata a Cláusula Quarta deste Contrato, não sofrerá qualquer tipo de

reajuste ou atualização, até o seu término.

CI,ÁUSI]I,^ VII - DO RF],(]URSOS T'INANCEIROSS

Os recursos necessários ao alenditnento do presente Contrato. ocorrerão por

conta das verbas consignadas na Dotação Orçarnentária Ficha n'

ct,Áusul.A Vlll - DA l,.o ItM^ Dll P^(;^!lEN'l'o L

O valor de que trata a Cláusula Quarta deste Contrato, será liberado em

(três) parcelas, através de empenho a ser elaborado pelo Departamento de contabilid

Municipal, contra apresentação da competente Nota Fiscal, na seguinte conformidade:

lo Parcela em 2010112012, no valor de R$ 22.410'00;

2" Parcela em 3010112012, no valor de R$ ll'205'00i
3" Parcela em 2210212012, no valor de R$ I 1.205'00;

A LOCATÁRlA se obriga a colocar à disposiçào da LOCADORA.
para instalação das Cabines Sanitárias.

03

CLÁLSULA IX - DAS OBI{IG ACÕES E RESPONSABILIDA DI]S DA LOCATÁRIA

E de responsabilidade da LOCATÁRlA a obtenção das licenças necessárias

para instalação das Cabines Sanitárias.

locais

CLÁIJSTJLA X. DAS OBRTGA ÕES E Rr.tsPoNS ABI[,II)ADI.]S DA LOC li\

E de responsabilidade da LOCADORA. todas as despesas com inst lação e

manutenção das Cabines Sanitárias.

A LOCADORA se obriga a apresentar as Cabines Sanitárias dentro das

exigências da LOCATÁRIA.
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A LOCADORA se obriga a proceder com a retirada diária dos etluentes e

higienização diária das cabines. bem como o fornecinrento de desinf'etante. papel higiênico e

dernais suprimentos que se fizerem necessários.

A LOCADORA e responsável pelo lornecimento de todo rnaterial,

equiparrentos e pessoal. necessários à execução do obie«r colltratual. correndo às stlas custas

todos os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas do pessoal errpregado na instalação,

rnanutençâo e disrnontagern das ( abines Sanitárias. inclusire. cncarcos fiscais e cotnerciais- nào

cabendo à LOCATÁRlA, quaisquer ônus decorrentes destes encargos.

A LOCADORA é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à

LOCATÁRIA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto'

CLÁUSUI,A XI - DA RESC ISÃO

A LOCATÁRlA poderá declarar rescindido o presente contrato. na hipótese

de ocorrer qualquer dos motivos capitulados no Artigo 78 - Incisos I a XVIII da Lei Federal n o

8.666193 e suas alterações.

cl.Áusrrl..\ \lI - IN.tulrupt.ÊNt'l,t n sANCÔES

O presente Contrato deverá ser exectltado tlcllnente pelas partes' de

com as cláusulas e condiçt)cs arençatJas e as nornla5 tla t.ei Federal n' 8'666/9i

alterações, respondendo cada qual pelas conseqtiênciels de sua inexecução total ou parcial
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Pela inexecução total do objeto deste Contrato podcrá a LOCATARIA apl

à LOCADORA as sanções previstas no AÍÍigo 77, da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alteraçõ

Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n.'8.666/93 e s il5

alterações. sujeita-se ainda a I,OCADORA a multa de l0% (dez por cento ) do valor total de te

Contrato por desatend irnento
data do respectivo Pagamento

de qualquer das cláusulas estabelecidas. atua lizados pelo l.C.P..

CLÁUSTILA XIII . I)O Pti(x't,tsso l) I,l, l.lcl'l'ACÃO

O presente Contrato e celebrado nos ternlos do Edita

058i2011. que passa a lazer parle integrante deste Contrato' para

admin istrativos.

I de Licitação - C 0t]\
todos os ef'eito egars e4

CLÁT]ST]T,A XIV - I)ISPOSI( Õlls l;lNAls

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no p e Contrato,

obrigatoriamente deverão ser objeto de Termos devidamente t'irmados pelas partes

CLÁUSI]LA XV - SUPORTE LEGAI,

Avenida Beira Mnr, n" t 1.000, Buln. Meu Recont| - ILH,7 COMPRIDA/SP - CEP: I 1925-000
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Estâncio l3alneária

O presente Contrato é celebrado com base na Lei Federal n.'8.666' de 2l de

Junho de 1.993 e suas alterações posteriores.

( 1.ÁUSULA \\'l - D() I ol{o

Processo r

As partes elegetrl e especiticanr o lroro da ('tttrarca de lgLrape. com renúncia a

qualquer outro por rnais privilcgiudo qLre seia ou venha it scr. para dirirnir as questões que

surgirem durante a e\ecução dcstc ( ontrato e. rrào Íorenr resolr idas atnigavelmente.

E. por haverem acordado, d

estabelecidas neste lnstrumenlo e bem assim'
sobre o assunto, especialmente os da Lei F

alterações posteriores.

as partes aceitarert todas as disposições

liehncntc os dispositivos legais etn vigor

8.666. de 2l de Junho de 1.993 e suas

álnt
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Ilha Comprida, l(l aneiro de 2012.
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